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CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

PORTARIA DE EXONERAÇÃO

PORTARIA Nº 13/2024 DE 03 DE JULHO DE 2024
ADRIANA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA, na qualidade de Presidente da
Câmara Municipal de Carutapera Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR THIAGO OLIEIRA FIRMINO, inscrito no CPF sob o nº.
056.610.063-06,  Matricula  163-1,  para  a  função  de  ASSESSOR
LEGISLATIVO da CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA/MA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 21/06/2023.
Art. 3º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete  da  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Carutapera-MA,
03(três) de julho de 2024.
ADRIANA  SILVA  CARVALHO  DE  ALMEIDA  -Vereadora  Presidente  da
Câmara Municipal de Carutapera – MA.
 

Publicado por: ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA
Código identificador: d74fd81a976dfe6b173975aab67e9e53

PORTARIA DE FÉRIAS

PORTARIA Nº 09/2024 DE 01/07/2024
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARUTAPERA,
ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento In- terno e Lei Municipal nº 541/2024 (Plano de cargos,
carreiras e vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal
de Carutapera – MA),
RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  FÉRIAS  a  servidora  JEANETE  TEIRXEIRA
BESSA, ma- trícula nº. 6-1, do cargo de RECEPCIONISTA a CÂMARA
MUNICIPAL  DE  CA-  RUTAPERA,  no  período  de  01/07/2024  a
01/08/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra na em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-
MA, 01 (PRIMEIRO) DE JULHO DE 2024.
ADRIANA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Carutapera-MA

Publicado por: ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA
Código identificador: 5b289b5817d545855506b0a0decd00f4

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

PORTARIA N°.12/2024.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SERVIDORA AO CARGO COMISSIONADO
NA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA.
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARUTAPERA,  ESTADO 
DO  MARANHÃO  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento  Interno  e  Lei  Municipal  nº  541/2024  (Plano  de  cargos,
carreiras e vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal
de Carutapera – MA),
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Srta. CASSIANE BASTITA CUNHA, inscrita no CPF nº
605.854.763-65,  no  cargo de TESOUREIRA da Câmara Municipal  de
Carutapera – MA (CPC-2).
Art.  2°.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JULHO DE 2024.

ADRIANA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA
PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

Publicado por: ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA
Código identificador: f746ceb40692245be2153d4809483911

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

PORTARIA Nº 059/2024

PORTARIA Nº 059/2024
 
A  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Coroatá  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o art. 32, inciso I
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, combinado com o art. 33
§ 1º da Lei Orgânica do Município.
 
R E S O L V E:
 
1º - Designar Comissão de Representação Interna
 
 Presidente: Otoniel Gomes da Silva
  Membro: José de Ribamar Rego Buhatem Filho
  Suplente: José Ernandes Alves da Silva
 
  2º  –  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação
revogada as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
julho de 2024. Maria de Lourdes Pereira e Pereira - Presidente

Publicado por: VERA LúCIA DOS REIS MATOS
Código identificador: 4d8ae0fd98bc73d9491f90043c42d3ce

CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2024: Referente ao Pregão Presencial
nº  001/2024/CML.  Processo  Administrativo  nº  00.009/2024.  PARTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO/MA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
69.428.738/0001-50 e a empresa A. G. FIALHO LIMITADA - ME, com
sede na cidade de Tasso Fragoso/MA à Rua Paulo Macalão nº 111 – CEP:
65.820-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  08.928.304/0001-25.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de veículo
automotor  para  suprir  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de
Loreto/Ma. BASE LEGAL: Lei Federal nº14.133/2021 e Lei Complementar
nº 123/2006. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses – VALOR GLOBAL: R$80.100,00
(oitenta mil  e cem reais).  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos
orçamentários para cobertura do presente Contrato correrão à conta da
Dotação Orçamentária do Orçamento em vigor da Câmara Municipal no
exercício  de  2024.  Dotação  Orçamentária:  01.031.0001.2-001  –
Manutenção  e  Funcionamento  da  Câmara  Municipal.  Elemento  de
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Loreto/MA, 01 de Julho de 2024. Maria da Conceição Barros Lopes –
Presidente da Câmara Municipal. – A. G. FIALHO LTDA - ME – Adailton
Guimarães Filho – Proprietário.

Publicado por: NILCELENY CARNEIRO MARTINS
Código identificador: d7b1e043c4807134d2699ad794425434

PORTARIA Nº 012/2024, DE 01 DE JULHO DE 2024.

PORTARIA Nº 012/2024, DE 01 DE JULHO DE 2024.
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DESIGNA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA ACOMPANHAR E
FISCALIZAR CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LORETO,  ESTADO  DO
MARANHÃO, Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS LOPES, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o Regimento Interno da
Câmara Municipal.
 
Considerando, o que dispõe a Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de
2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
 
  R E S O L V E: 
 
Art.  1º  -  DESIGNAR  pelo  período  de  01/07/2024  a  21/12/2024  a
Servidora  Ana  Valéria  Ribeiro  Reis,  CPF:  051.226.873-82,  Chefe  de
Divisão  de  Serviços  Administrativos  da  Câmara  Municipal,  como  fiscal
de  contrato,   para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  e  o  adequado
cumprimento do Contrato Administrativo nº 011/2024, que tem como
objeto, prestação de serviços de locação de veículo automotor para
suprir  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Loreto/Ma,
fundamentado  no  Pregão  Presencial  nº  001/2024.
 
Art.  2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
  REGISTRA-SE,  PUBLICA-SE  e  CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LORETO,
ESTADO DO MARANHÃO, AO 1º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE JULHO DE
2024.
 
MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS LOPES
Presidente da Câmara Municipal
 

Publicado por: NILCELENY CARNEIRO MARTINS
Código identificador: 11df50ff2c0e64c4a47662809ef99997

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

LEI N° 628 DE 02 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA  A  DOAÇÃO  DE  IMÓVEL  DE  PROPRIEDADE  DO
MUNICÍPIO  DE  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA/MA  À  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  PARA  FINS  DE
CONSTRUÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  NÚCLEO  ECOLÓGICO  NO
MUNICÍPIO.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAÇO SABER que a Camara Municipal  de Vereadores aprovou e eu
SANCIONO a seguinte Lei:
 
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  doar  a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
Direito  Público  CNPJ  nº  00.820.295/0001-42,  com sede  na  Avenida
Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís/MA, CEP 65075-696, neste
ato representada pelo Defensor Público Geral do Estado do Maranhão, o
Defensor GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, o imóvel localizado na
Rua Manoel Tote, S/N, bairro do Centro, município de Magalhães de
Almeida, tendo as seguintes coordenadas: P 01: -3.393969; -42.212886;
P  02:  -3.393598;  -42.212662;  P  03:  -  3.393732;  -42.212553;  P  04:
-3.393598 ; -42.212662, conforme Memorial Descritivo e Planta anexa.
Art. 2º O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à construção de um
Núcleo Ecológico de atendimento, para assistência jurídica, integral e
gratuita  dos  moradores  da  localidade,  priorizando as  diligências  na
solução dos  problemas da comunidade,  no  âmbito  administrativo  e
judicial.

 Art.  3º  Aprovada  a  Lei,  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  se
compromete a outorgar a escritura pública de doação.
 Art. 4° - Se no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
publicação desta Lei, não se iniciarem as obras a que de refere o artigo
anterior, o imóvel retomará ao Patrimônio Público Municipal.
 Art. 5° - Revoga-se a Lei Municipal n° 616, de 26 de abril de 2024.
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio  Benedito  Lima  e  Silva,  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de
Magalhães de Almeida-MA, em 02 de julho de 2024.
 
RAIMUNDO NONATO CARVALHO
Prefeito Municipal
 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
CERTIFICO que a Lei n° 628/2024, foi publicada e 02/07/2024, no Mural
da Prefeitura, e conforme o artigo 147, inciso IX da Constituição do
Estado, artigo 86, da Lei Orgânica do
Município,  e  Lei  Municipal  n°  490/2017,  que  instituiu  o  Diário  Oficial
Eletrônico do Município- DOEM.
 
Iltamar A. Cavalcante
Chefe de Gabinete do Prefeito
Portaria nº 040/2022-GP

Publicado por: RAIMUNDO NONATO BATISTA LAGES NETO
Código identificador: 52a234eb690692f74cbb730c9e77f2b8

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0013/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em ministra curso de
licitação  e  contrato  administrativo  conforme  a  lei  de  licitação  e
contratos  14.133/2021,  para  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
servidor  da  câmara  municipal  de  Nova  Colinas  –MA,  conforme
especificações contidas no Termo de Referência.
 
D E S P A C H O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D A
CONTRATAÇÃO  INEXIGIBILIDADE
 
Face ao disposto no processo à epígrafe, e tendo em vista o parecer
jurídico acostado e a demonstrada necessidade do objeto descritos no
processo,  AUTORIZO a  contratação direta  da  empresa,  EXCELENCIA
EDUCACAO E ENSINO LTDA. CNPJ 26.855.539/0001-16, localizada na R
72, Nº 325 COMPLEMENTO, QUADRAC-14 LOTE 10/13 SALA 1508 EDIF
TREND  OFFICE  HOME,  CEP:  74.805-480,  BAIRRO:  JD  GOIAS,
GOIANIA/GO, na forma do Art. 74, III, f) da Lei nº 14.133/2021, para o
objeto: Contratação de empresa especializada em ministra curso de
licitação  e  contrato  administrativo  conforme  a  lei  de  licitação  e
contratos  14.133/2021,  para  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
servidor  da  câmara  municipal  de  Nova  Colinas  –MA,   conforme
especificações  contidas  no  Termo  de  Referência,  no  valor  de  R$
8.200,00 (oito mil duzentos reais), a serem adquiridas de acordo as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Colinas- MA.
 
Publique-se conforme determina o parágrafo único do artigo 72 da Lei
nº 14.133/2021.
 
Nova Colinas – MA, 01 de julho de 2024.
 
Atenciosamente
 
MIGUEL MORAES DA SILVA
Presidência da Câmara de Vereadores de Nova Colinas – MA
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Publicado por: RITA DE CÁSSIA DA SILVA MARTINS
Código identificador: 462878e298cfcd6ff50d959e1dc0f8e4

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
1° ADITIVO AO CONTRATO N° 130601/2023
 
REF.  CONTRATO  N°  130601/2023.  PARTES:  Câmara  Municipal  de
Presidente Dutra/MA e a empresa I M C B SOUSA E CIA LTDA. VALOR
INICIAL: R$ 55.388,15 (cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta
e oito reais e quinze centavos). VALOR REFERENTE AOS 25%: R$
13.847,03  (treze  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  três
centavos). OBJETO DO ADITIVO: Pelo presente termo aditivo de prazo e
valor, fica prorrogada o prazo de vigência do Contrato nº 130601/2023
por mais 12 (doze) meses, o qual trata da Contratação de empresa para
a  prestação  de  serviços  gráficos  com  fornecimento  de  materiais  para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Presidente Dutra/MA,
n o s  t e r m o s  p r e v i s t o s  e m  s u a  C L Á U S U L A  S E G U N D A  -
DA VIGÊNCIA  EPRORROGAÇÃO.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  artigos  nº
105 a 108 e 125 da Lei  n° 14.133, de 2021. DA ALTERAÇÃO: Fica
firmado  o  acréscimo  de  25%  dos  itens  ao  valor  contrato.  DATA  DA
ASSINATURA:  12  de  junho  de  2024.  DA  RATIFICAÇAO:  Fica  ratificadas
todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. ASSINATURAS: Pelo contratante:
Ricardo Luis  Lucena Rodrigues –  Presidente da Câmara Municipal  e
pelacontratada: Ihales Michel Carvalho Brandão Sousa - Representante
Legal.
Publique -se.
 
Presidente Dutra – MA, 12 de junho de 2024.
 
_______________________________________
Ricardo Luis Lucena Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
 

Publicado por: SERGIO DE SOUSA LUCENA
Código identificador: 2faabb1cc21c859344da4b8ce7e8ad9e

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
1° ADITIVO AO CONTRATO N° 140601/2023
 
REF.  CONTRATO  N°  140601/2023.  PARTES:  Câmara  Municipal  de
Presidente Dutra/MA e a empresa M.EVANDA SILVA DE ARAUJO - ME.
VALOR INICIAL: R$ 37.820,00 (trinta e sete mil, oitocentos e vinte
reais).  VALOR  REFERENTE  AOS  25%:  R$  9.455,00  (nove  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  cinco  reais).  OBJETO DO ADITIVO:  Pelo
presente  termo  aditivo  de  prazo  e  valor,  fica  prorrogada  o  prazo  de
vigência do Contrato nº 140601/2023 por mais 12 (doze) meses, o qual
trata  da  Contratação  de  empresa  especializada  em  confecção  de
vestimentas e serviços de malharia em geral, destinados a atender as
necessidades da Câmara Municipal de Presidente Dutra/MA, nos termos
p r e v i s t o s  e m  s u a  C L Á U S U L A  S E G U N D A  -
DA VIGÊNCIA  EPRORROGAÇÃO.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  artigos  nº
105 a 108 e 125 da Lei  n° 14.133, de 2021. DA ALTERAÇÃO: Fica
firmado  o  acréscimo  de  25%  dos  itens  ao  valor  contrato.  DATA  DA
ASSINATURA: 13 de junho de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. ASSINATURAS: Pelo contratante:
Ricardo Luis  Lucena Rodrigues –  Presidente da Câmara Municipal  e
pelacontratada: Maria Evanda Silva de Araújo - Representante Legal.
Publique -se.
 
Presidente Dutra – MA, 13 de junho de 2024.
 
_______________________________________
Ricardo Luis Lucena Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
 

Publicado por: SERGIO DE SOUSA LUCENA
Código identificador: 3e426f4c1ded80846be7fbe1d122a46f

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;
DADOS DO AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA
DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ DIA 10/07/2024 ÀS 17:00 Horas (Horário de Brasilia)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
cplcmspc@gmail.com

LINK DO EDITAL: https://www.transparencia.cmsaopedrodoscrentes.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce/exibir/DI
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, Inscrito no CNPJ Nº 01.651.476/0001-55, com sede à Avenida Canaã, 104, Centro, São Pedro
dos Crentes- MA - CEP – 65.978-000, por intermédio do Agente de Contratação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços na manutenção dos veículos da Câmara Municipal de São Pedro dos
Crentes MA.
 
São Pedro dos Crentes/MA, 03 de julho de 2024.
 
Flavio Cirqueira do Vale
Presidente

Publicado por: FLAVIO CIRQUEIRA DO VALE
Código identificador: f414c340e5ab3b1e0db54c065fca71bc

SãO LUíS, QUINTA * 04 DE JULHO DE 2024 * ANO IV * Nº 539
ISSN 2764-6823

4/6www.uvcm.com.br



AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
DADOS DO AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2024
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA
DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ DIA 10/07/2024 ÀS 17:00 Horas (Horário de Brasilia)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
cplcmspc@gmail.com

LINK DO EDITAL: https://www.transparencia.cmsaopedrodoscrentes.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce/exibir/DI
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, Inscrito no CNPJ Nº 01.651.476/0001-55, com sede à Avenida Canaã, 104, Centro, São Pedro
dos Crentes- MA - CEP – 65.978-000, por intermédio do Agente de Contratação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários para atender a demanda da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes-MA
 
São Pedro dos Crentes/MA, 03 de julho de 2024.
 
Flavio Cirqueira do Vale
Presidente

Publicado por: FLAVIO CIRQUEIRA DO VALE
Código identificador: a41ac6e52cae551f1fe2f446b3bff781

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024

EXTRATO  DO  2º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  001/2024,
fundamentado  no,  fundamentado  na  Dispensa  de  Licitação  nº
001/2024,  que  faz  parte  integrante  e  complementar  deste  Termo
Aditivo, como se nele estivesse contido, regida pelo Artigo 75 – II – da
Lei 14.133/2021: CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Raimundo
das Mangabeiras/MA, CNPJ (MF) sob o nº 12.081.741/0001-23, com sede
na Avenida Principal nº 02 – Bairro São José – CEP: 65.840-000, Centro,
São Raimundo das Mangabeiras/MA. CONTRATADA: NATANIEL SALES –
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.803.688/0001-20, sediada em Rua Rio
Branco  nº  001  –  Centro  –  CEP:  65.840-000  –  São  Raimundo  das

Mangabeiras/Ma.  OBJETO:  fornecimento  de  combustíveis  e  óleo
lubrificantes  para  suprir  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  São
Raimundo  das  Mangabeiras/Ma.  OBJETO  DO  ADITIVO:  Alteração  da
Cláusula Terceira, do valor do Contrato Inicial, aditivando o mesmo em
R$2.242,78 (Dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta e oito
centavos), correspondente a 4.2% ítem 02 do contrato nº 002/2024.
BASE  LEGAL:  Artigo  107  da  Lei  14.133/2021.  Ficam  ratificadas  as
demais  cláusulas  anteriormente  avençadas.  São  Raimundo  das
Mangabeiras/Ma, 02 de Julho de 2024. Luis Gomes Costa – Presidente
da  Câmara  Municipal.   Nataniel  Sales  –  ME  –  Nataniel  Sales  -
Representante legal da empresa Contratada.   

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Código identificador: a6222ea3314f6ddeff79d3726ecbbdf9

SãO LUíS, QUINTA * 04 DE JULHO DE 2024 * ANO IV * Nº 539
ISSN 2764-6823

5/6www.uvcm.com.br



ASAF PEREIRA SOBRINHO

Presidente
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